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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Processo Digital
Comprovante de Abertura do Processo

Pás 111

COMPROVANTE DE ABERTURA
Processo: N' 980/2023 Cód. Verificador: ZYWSXGVT

Requerente:
GPF/CNPJ:

Endereço:

Cidade:
Bairro:
Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO
76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

(46) 3525-8100

administracao@marmeleiro.pr. gov.br

SETOR DE LTC|TAçÄO

soLtctTAç0ES D|VERSAS
201061202310:11

2310612023

GEP:85.615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

Celular: 03525-2086

Anexo

Solicitaçäo de aditivo - Contrato n" 065.2022,pdf
Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos ues: 0
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vigência refe
Eletrônico No

RECURSOS HfDRICOS, pleiteia aditivo de prazo de execuçäo e
Serviços n'04912022 (vencimento 2310612023), vinculado ao Pregäo
meses.
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

Requerente
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Funcionário(a)

Recebldo

IPM Slstemes Ltds
AtBnd€.Not - WPT v:20'l3.0'l
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FONE: (46) 3525-2086 - E-mail: meloamblente@marmeleiro.pr,gov.br
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Meio Ambiente

Memorando no 3212023 DMARH

Marmeleiro, 19 de junho de 2023

Ao setor de licitaçöes

Assunto: Solicitaçäo de aditivo de contrato

Prezado,

Tendo em vista o vencimento em 2310612023 do contrato de prestaçäo de serviços no

06512022 sobre o Pregäo Eletrônico no 04212022, referente a contratação de empresa para

execuçäo de serviços de elaboração do Plano Municipal de Gestão lntegrada de Resfduos

Sólidos (PMGIRS), pelo Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hldricos.

Considerando que a contratada finalizou a etapa tll, faltando ainda a duas etapas para a

conclusäo do documento, atraso gerado pela mudança do itinerário de coleta delongando o

diagnóstico da gravimetria do municlpio

Considerando a essencialidade do serviço, bem como importância deste documento para

futuras tomadas de decisöes sobre a coleta e destinaçäo dos reslduos do municlpio.

Considerando que a contratada foi a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA

LTDA, e sendo que a mesma aceitou a renovaçäo do contrato por mais 6 (seis) meses até

finalizar os serviços.

Solicitamos, por meio deste, renovaçäo do aditivo de prazo em relação à execuçäo do

contrato de prestação de serviços com vigência para mais 6 (seis) meses. Ficamos a disposiçäo
para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

g0r{h'
Doçumento äs!inàdo ditlt¡lmente

WILLIAN CUCCHI BOTTIN
0oto: 20106/2u23 0!:s9:1B.03rJo
Verit¡que etrl https://valld¡r.¡ti.gov.br

WILLIAN CUCCHI BOTTIN

Diretor do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hfdricos interino

Portaria no 7.06512023
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DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda.

Gestão de Cidades I Gestão Ambiental I Geotecnoloqia

drz.com.br I drz@drz.com.br | +55 43 3026 4065 I Londrina-PR

DRZ - 148/2023

Londrina, 19 de junho de2023

Prezada Senhora,

Marilete Chiarelotto
Diretora do Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos de Marmeleiro,

Assunto: Resposta - Solicitação de parecer para aditivo de contrato.

Prezada Senhora,

Na qualidade de responsável legal da empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTO-

RIA LTDA, já qualificada no contrato em referência, conforme consignado no Ofício n"

031/2023 - DMARH, concordamos com a emissão do termo aditivo de execução para

mais 6 (seis) meses, para conclusão dos trabalhos.

Respeitosamente,

CARLOS
PEREIRA

04261
(assinado digitalmente)
Carlos Rogério Pereira Martins
Gestor de Licitações e Contratos.
carlos@dz.com,br

CÆIOS ROOERIO PEREIRÁ

Ou.$mblâd¡ R.ols Fdár¡l do

f0.0,1

Pá9.1/1
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Fwd: RES: Solicitação de aditivo de contrato - Marmeleiro PR

De MeioAmbiente<meioambiente@marmeleiro.pr.gov.br>

Para llcitacao02 <llcitacao02@marmelelro.pr,gov.br>

Data 19-06-2023 16:49

[f taA - DRZ - Marmeletro - aditivo de prazo.pdf (-27BKB)

Remover todos os anexos

Marilete Chfarelotto
Portarla nc 6,392/2Ø2t
Dineton(a) Depantâmento de Melo Anblente e RecuFsos Hfdrfcos
Pnefeitura Municlpal de Marmelelro
(46) 3525-2ø86 ou 3525-2434
(46) I 9L24-62Le

--^---- Mensageur original --..--

Assr¡nto:IìES: Solicitaçüo dc aditivo dc contlr¡to - Marmclciro PR

Datâr 19-06-21)2315:50

De: .(carlos(i)drz,com. br></carlos(i;ch¿. com. br>,

Puru: <rneioanrbicnte@urrrmolciro.pr:gov.br>.r/nreioanr[:iente(i)rntrmreleíro.pr.gov.br:'

Cópiul <junior@)clrz.corn.br>.</junior@drz.corn.br>
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Prezados, boa tarde.

E|n anexo segue nosso parecer (acelte) para emlssão do termo adifivo de praro de execução.

No aguardo clo rJocu¡ì1ento parô asslnaturas,

Qualquer duvida estou a dlsFloslção,

AtenclosaÍnente,

Adm. Carlos Rogério Pereira Martins
Licltacões e Contratos,

CRA-PR:4528

DRZ Geotecnologia e Consultoria

Av. Higienópolis,3e 4o andar Centro

CEP 86ozo - o8o Londrina . pR

tel l43l 3oz6 4o65 cel l43l 9BBr7 3r8z

Antcs cle im¡rrimir,,, pense em seu compromlsso com o Meio Amhiente,

De: Melo Amblenre <j0e¡eamþ¡Êlie@¡ef&Êlgits.pf æy,E>
Envlada em: terça"feira, 13 clc junho de 2023 13:Os

Pata: jun¡ort@dn.cotrl.br

Assunto: Sollcltação de ðdltivo de contrato - Marmelelro pR

Prczndo Juníor boa tarde, scgue em ancxo olioio solic'itan,lo ¡larcccr dn cmpr'ssa quautc) ao ace¡irc ou ¡å.o rlo adítivo ¡rarn
prestnção dc scliços do lrMClRS

Agnnrdo rctonro.

Marllete Ct¡I¿relotto
T¡ortarîl.a na 6.392/2A2I
Diretor(('¡) Depa.r't¿rmento de Mei.o funtrre¡ìte e Rec:ursos l.Iidricos
Prefe j.tura Murríci.pal cle Mar¡nele.j..ro
(46) 3525-2086 or:r 3li2!i-2430
(46\ 9 9'1,24-62"1.9
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MNISTÉRO DA FAZENDA
Secretarla da Recelta Federaldo Brasll
Procuradorla.Geral da Fazenda Naciona

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBFos RELATtvos Aos rRtBUTos FEDERA¡s E À DIuDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
CNPJ: 04.91 5.1 34/0001.93

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuiadas, é certificado que
näo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçöes em Dfvida Ativa da Uniao iORU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidäo é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgåos e fundos prlblicos da administraçåo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçåo do
sujeito passivo no åmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçöes sociais prévistas
nas allneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 9.212, de 24 dejulho de 1gg1.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçäo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http ://rfb. gov. bp ou <http://www pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.
Emitida às 15:32:08 do dia 22t05t2023 <hora e data de Biasftia>.
Válida até 1811112023.
Código de controle da certidåo: BSSD.A3F6.Z87l.A63B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

04.9L5.L34/0001-93

DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA SS LTDA

AV HIGIENOPOLIS 32 4 ANDAR SALA 403 / CENTRO / LONDRINA / PR /
86020-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atrlbuição que lhe confere o Art.
7, da Lel 8,036, de 11 de malo de 1990, certlflca que, nesta data, a
empresa acima identiflcada encontra-se em sltuação regular perante o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

O presente Certlficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débltos referentes a contribulções e/ou encargos devldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTS.

Validade: 1 7 / 06/2023 a t6 / 07 /2023

CeÉificação N ú mero : 202306L7 OL0629228I207 0

Informação obtida em 20/06/2023 09:32:37

A utllização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condlclonada a verificação de autentlcidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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PODLJR JUD]CIÁRIO
JUST]ÇA DO TRABALHO

CERTIDÃ,O NEGATTVA DE OÉgTtOS TRABÀ,LHISTÀS

Nome z DP.Z GEOTECNOIJOGIA E

CNPLT z 04 .915 . l-34 / OOOt-gZ
Certidão n': 2A323887 /2023
Expedição: 20/06/2023, às
Validade: !7 /tz/2023 - t_80
de sua expedição.

CONSULTOR]A LTDA (}4ATRIZ E FTLTATS)

09:32:1-5
(cento e oitenta) dias, contados da data

CCTTifiCA-se que DRZ GEoTEcNoI,oGIÀ E coNsuIJToRIÀ IJTDA (uarnrz E FII,IÀrs)
, inscrito(a) no CNPJ sob o no 04.91s.L34/ooo1-93, NÃo coNsrÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhist.as.
cerÈidão emitÍda com base nos arts. 642-A e gg3-.A, da consoridação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas r,eis ns.o 12.440/2o1L e
L3.467/201-7, e no Ato oL/2022 da cc,JT, de 2! de janeiro de 2022.os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Traba1ho.
No caso de pessoa jurÍdica, a certidão atesta a empresa em relaçãoa t,odos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceíEação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal superior do Trabalho naInternet (hutp z / /www. tst. jus.br) .

Certídão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO rUpoRTÀt[TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhístas constam os dadosnecessários à identÍficação das pessoas naturais e jurldicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transÍtada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernent,e aosrecolhimentos previdenciárÍos, a honoráríos, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei,. ou d.ecorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do
Trabalho, comissão de conciliação prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúwídas e su(restöes: ctrdL(irt.st . jus . Ì:r.
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO

ESTADo oo pnReNÁ,

Marmeleiro, 20 dejunho de 2023,

De: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Assunto: Aditivo prazo de execução e vigência

Nos termos da solicitação do Memorando n' 3212023 DMARH do Departamento de Meio

Ambiente e Recursos Hídricos, protocolado sob no 980/2023, em que pleiteiam aditivo deprazo

de execução e vigência referente ao Contrato de Prestação de Serviço s no 049/2022, vinculado ao

Pregão Eletrônico N" 042/2022 pelo período de 06 (seis) meses, solicito manifestação da

Procuradoria Jurídica no que diz respeito a possibilidade e legalidade do ato.

Após, retornem os autos para despacho.

Atenciosamente;

Wl 239-53

dlg¡t.l.vrnç!d¡ côm c.rtllicrdo dtgltrl n¡o tCp.
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Paulo Jair Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEp 85.61 5-000
E-tuil, -Telefone: (46)3525-8107 / BlO5
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qI, de,fihnme!¿¡¡to
Estado do Paraná CNPJ 76.20s.665/000 I -01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 -Fone/Fax (46) 3525-8100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro, 2l de junho de2023

Processo Administrativo n.o 065/2022
Pregão Eletrônico n." 042/2022

Parecer n.' 220/2023 - PG

I - Relatório
Apresenta-se para parecer a solicitação de aditamento de prazo do contrato n.o

06512022, vinculado ao Pregão Eletrônico nP 042/2022. As justificativas apresentadas encontram-
se no Memorando n.o 32/2023 DMARH, datado de I 9 de junho de 2023, firmado pelo Diretor do
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos.

Paraapresente análise, foram anexados ao processo os seguintes documentos:
r Solicitação do aditivo por parte do Diretor do Depaftamento de Meio Ambiente e

Recursos Hídricos;

r Manifestação da empresa;

o Certidões de regularidade da conhatada;
r Solicitação de parecer pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito de Marmeleiro.

II - Fundamentação

Preliminarmente, devemos salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam , até a presente data, nos autos do processo
administrativo em epígrafe. Incumbe à esta Procuradoria prestar consultoria sob a ótica
estritamente jurídica, sem se adenhar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito dos departamentos, nem analisar os aspectos de natureza eminentemente técnico-
administrativos.

O art. 57 da Lei n} 8.666/93 elenca as hipóteses para a prorrogação dos contratos
administrativos:
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"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei /ìcarti
adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto
quanto aos relativos:
I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser
prorrogados se houver interesse da Administração e desde que isso
tenha sido previsto no ato convocatório;
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ql, de,fihnmelnþø
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/000 l-01

Av. Macali, 255 - Caixa Postal 24 - Foneßax (46) 3525-81 00 - CEP 85.61 5-000

II - à prestação de serviços a serem executados de þrma contínua,
os quais poderdo ter a sua duração estendida por igual período;
II - ù prestação de serviços a serem executados de þrma contínua,
que deverão ter a sua duração dimensionada com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração,
limitada a duração a sessenta meses. (Redacão dqda pelct
Lei n'8.883. de 1994)
II - à prestação de serviços a serem executados deþrma contínua,
que poderão ter a sua duração proruogada por iguais e sucessivos
períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais
vantajosas para a administração, limitada a sessenla
tneses; (ßedgcão dada qgla Lei n'9.648, de 1998.t

rrr - (vETADo)
III - (Vetado). (Rçdacão dadape{a Lei n" 8,883. 4e l99t)
IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de
informdtica, podendo a duração estender-se pelo prazo de atë 48
(quarenta e oito) meses após o início da vigência do contrato.
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXWil e XXXI do
art. 24, cujos contralos poderão ter vigência por até cento e vinte
neses, caso haja interesse da administração. ('lncluído
pela Medida Provisória n'195, de 20t01
V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXWil e XXXI do
art. 24, cujos contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e
vinte) meses, caso haja interesse da
administração. ilncluído pela Lei n' I 2,349. de 20I Qt "
$ Iø Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de
entrega admitem prorrogação, rnantidas as demais cláusulas do
contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-
/ìnanceiro, desde que ocorua algum dos seguintes motiÿos,
devidamente autuados em processo:
I - alteração do projeto ou especiJìcações, pela Administração;
II - superveniência defato excepcional ou imprevisível, estranho à
vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de
execução do contrato;
III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo
de trabalho por ordem e no interesse da Administração;
IV - aumento das quantidades inicialmente preÿistas no contrato,
nos limites permitidos por esta Lei;
V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de
terceiro reconhecido pela Administração em documento
contemporâneo à sua ocorrência;
VI - omissdo ou atraso de providências a cargo da Administração,
inclusive quanto aos pqgamentos previstos de que resulte,
diretamente, impedimento ou retardamento na execução do
contralo, sem prejuízo das sanções legaß aplicáveis aos
responsáveis.
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Estado do Paraná CNPJ 76.20s.665/0001-0t

Av, Macali, 255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8t 00 - CEP 85.61 5-000

$ 2e Toda prowogação de prazo deverd serjustiJìcada por escrito
e previamente aulorizada pela autoridade compelente parq
celebrar o contralo.

ç Sn nvedado o contrato com prazo devigência indeterminado.
S 4e Em caráter excepcional, devidamente justi/ìcado e mediante
autorização da autoridade superior, o prazo de que trata o inciso
II do caput deste artigo poderá ser prorrogado por até doze
meses. (lncluído pelq Lei n" 9.648. de 1998.)

A justificativa apresentada é de que não será possível arealização de todos os serviços
até a data do vencimento, eis que faltam duas etapas paraa conclusão do objeto e que o atraso se

deu em razão da mudança de itinerário de coleta, o que delonga o diagnóstico da gravimetria do
município.

O contrato tem como objeto a elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de
Resíduos Sólidos.

Da leitura das justificativas se extrai que a situação pelos atrasos se dá pela
necessidade da dilação do prazo para que a empresa consiga prestar os serviços contratados, A
situação guarda amparo no inciso III do $1" do art.57 da Lei n.'8.666/93 que autoriza a
pronogação nos casos de interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho
por ordem e no interesse da Administração. Pelo que se observa a causa se deu pela alteração do
itinerário por ordem da Administração.

O contrato tem sua vigência expirando na data de 23 de junho de2023. A Cláusula
6.8 do instrumento guarda previsão pala a pronogação contratual.

III- Conclusão

Considerando as justificativas apresentadas, entendo pela possibilidade da
prorrogação do contrato admini

É o Parecer.

fundamentação.

836.685.869-34
dlglt.l.vâñçrdr çom c.rtlfic!do dlgltrl ñåo lCP.

Ederson Roberto Dalla Costa
Procurador Jurídico
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MUNICípIo DE MARMELEIRo

ESTADo oo peReNÁ

DESPACHO

Nos termos da solicitação do Memorando n' 3212023 DMARH do Departamento de

Meio Ambiente e Recursos Hídricos, protocolado sob no 98012023 e com base no Parecer

Jurídico n" 220/2023 - PG, autorizo o aditamento solicitado.

Encaminhe-se ao setor competente para providências necessárias.

Marmeleiro,2l de junho de2023.

ü, 24. 239-53

dlgltrl rv!nçrdr com c.Élicôdo d¡Olt.l nåo lCP.

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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ESTADO DO PARAN.Á,

PRIMDIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVrÇOS N" 065/2022

(Pregäo Eletrônico N'04212022 - PMM)

O MUNICÍpIO uB MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no
CNPJ/I4F sob o no 76.205,665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro,
Marmeleiro, Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de
identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e insorito no CPF/MF sob o no 524.704.239-53, de ora
em diante denominado CONTRATANTE; e a empresa DRZ GEOTECNOLOGIA E
CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no

04.915,1,34/0001-93, com sede na Avenida Higienópolis, no 32, sala 401-An 4o andar, Centro, Cidade
de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86020-080, Telefone (43) -3026-4065, e-mail:
carlos@clrz.com,br, representada por seu administrador, Sr. Carlos Rogério Martins, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 8.409.363-7 SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sbb o no 042,614.189-
08, de ora em diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de
agosto de 2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital
de Pregão Eletrônico n' 04212022, resolvem celebrar o presente Termo aditivo, mediante as
cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
,T,em por objeto,o presente instrumento, aditivo de prazo de execução e vigência contratual, conforme

¡nqtivação coqstante no Processo Administrativo relacionado.

çLAUSULA SEGTTNDA - DOS PRAZOS
Pelo disposto na Cláusula Primeira, fica prorrogado o prazo de execução e vigência pelo período de 06
(seis) meses, contados da data de seu vencimento (23/0612023), ou seja, até22 de dezembro de2023.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
Äs demais cláusulas e condições d0 contrato de que trata o presente aditivo, perhanecem válidas e
inalteradas.

cLÁusuLA QUARTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Termo Aditivo. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, e que serão
rubricadas e assinadas para todos os fins de direito.

Marmeleiro,2l de junho de2023

PAULOJAIR Asslnadodefo¡ma
dlgltal por PAULO JAIR

Pl LATI :5247 04 print sz47o423ss3

23ss3 ?å,*i;:.'i3f"'
MTINICÍPIO NN MARMELEIRO

Paulo Jair Pilati
Contratante

DRZ GEOTECNOLOGIA E
CONSULTORIA LTDA

Carlos Rogério Martins
Contratada

CARLOS ROGERIO:
PEREIRA MART

04261 41 8908

WLOROOERIO PHEIM

V!trlor 10.0.1

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Maoali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitasaolôrnanneleinr.pr'.gov. br / licitacao02l4)marmeleiro.or.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO PARA PITBITCAÇÃO
PRMEIRO TERMO ADITIVO AO

CONTRATO DE PRDSTAÇÃO UU SERVIÇOS N" 065/2022
(Pregão Eletrônico N" 042/2022 - PMM)

CONTRATANTE: MLTNICÍPIO DE MARMELEIRO

CONTRATADA: DRZ GEOTECNOLOGIA E CQNSULTORIA LTDA

OBJETO: aditivo de prazo de execução e vigência contratual.

PRAZO DE EXECUçÃO E VIGENCIA PRORROGADO: pelo período de 06.(seis)meses, contados
da data de seu vencimento (2310612023), ou seja, até22 de dezembro de2023.

DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21 de junho de2023.

FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro,2l de
PAULO JAIR

junho de2023
p0f

p tL Ar t:5247 0 423ry 
ì å:!åî jâIl:Jåf 
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3 -03'00'

Paulo Jair Pilati
PrefeÍto de Marmeleiro

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnanneleim.nr.eov.br/ lioitacaoO2lâ)nar¡releiro.pr.sov.br-Telefone: (46) 3525-810? / 8105
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DIÁRIO OFICIAL ETETRÔNICO
I,IUNICÍT'IO DE MARMETEIRO - PNNNNÁ

QUTNTA-rErRA,22 DE JUNHO DE 2023 I nNo:Ýn I

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIçAO lf: 1503- 5 Pág(s)

Avrso DE LrcrrAçÃo rölvlADA DE pREços No 001/2023 - pMM pRocEsso
ADMINISTRATIVO NO 069/2O23.LIC

OBJETO: Contrataçäo de empresa para realizar a execuçäo de projeto de limpeza e desassoreamento de trecho do Rio
Santa Rita,
VALOR GLOBAL nnÁXIUO: R$ 97.735,47 (noventa e sete mil e setecentos e trinta e cinco reais e quarenta e sete
centavos).
ENTREGA DOS ENVELOPES: A entrega dos envelopes A e B, contendo respectivamente a documentaçäo de habilitação
e a proposta de preços deverão ser protocolados no Setor de Licitaçöes e Contratos até o dia l0 de julho de 2023, às
09:00 horas. Näo seräo consideradas as propostas em atraso.
ABERTURA DOS ENVELOPES: l0 de julho de 2023 às 09 horas e 30 minutos, junto a sala de reuniöes da
Administração e Planejamento da Prefeitura Municipal de Marmeleiro.
O Edital e seus anexos poderåo ser obtidos na Prefeitura de Marmeleiro, no endereço Avenida Macali, n0 255, Centro,
Fone (46) 3525-8107 ou 81 05, Marmeleiro, Estado do Paraná, de 2" a 6" feira, das 08h30min às 1 t h30min, e das 13h30min
às 17h00min, e no site do municfpio, no fcone LICITAçÖES,
INFORMAçÖES COMPLEMENTARES: lnformaçöes adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deveräo ser
dirigidos à Comissäo Permanente de Licitações,
I icitacao@marmeleiro.pr.qov,br.

no endereço e telefone acima citado ou pelo e-mail

Marmeleiro, 21 de junho de 2023

Daverson Golle da Silva
Presidente da CPL
Portaria 6.864 de 2210912022

EXTRATO PARA PUBLTCAçÃO pRrmerRo TERMO ADIT¡VO AO CONTRATO DE PRESTAçÃO
DE SERV¡çOS No 06512022 (Pregäo Eletrônico No 04212022 - PMM)

CONTRATANTE: MUNICfPIO OC MARMELEIRO
CONTRATADA: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
OBJETO: aditivo de prazo de execuçäo e vigência contratual.
PRAZO DE EXECUçÄO e VIGÊNCIA PRORROGADO: pelo perfodo de 06 (seis) meses, contados da data de seu
vencimento (2310612023), ou seja, atê22 de dezembro de2023.
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 21 de junho de 2023.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Marmeleiro, 21 de junho de 2023

Paulo Jair Pilati
Prefeito de Marmeleiro
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Dlárlo Oflclal Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão lCp-
Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provlsórla 2200-2 do Art. 10s de 24.08.01 da tcP-Bresll

O Munlclplo de Marmelelro dá garantla da eutentlcldade deste
dócumento, desde que vlsuallzado através de

http://ww.marmeleiro.pr.Rov.brl no llnk Dlárlo Ofic¡al.
l
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MUNICfFIO OE PATO BRANCO - ESTAOO DO PARANA
OEÕRETO N A6Eô, ÞE 22 DE JUNHO DE 2023.
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